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Republica-se por incorreção 

DECRETO MUNICIPAL N.º 027/2017 

PRORROGA O PRAZO DA REQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DA 
ASSOCIAÇÃO AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
DO HOSPITAL DA CIDADE DE QUE TRATA O DECRETO 128 DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2006 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais 
ao disposto no art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO as atribuições legais impostas pelos artigos 23, II, 30, 
VII e 197 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 154, 154 e 158 da 
Lei Orgânica do Município de Aquidauana; 

CONSIDERANDO a responsabilidade do Município frente à 
descentralização instituída pelo sistema Único de Saúde (S.U.S), para o 
atendimento médico-hospitalar da população em geral; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade do Município em prestar, com a 
cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 
atendimento à saúde da população; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
competindo ao Município garantir esse tipo mediante acesso universal e 
igualitário às ações e serviços atinentes, em todos os níveis, bem como 
atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação 
e recuperação da saúde; 

CONSIDERANDO que ao Município compete a organização, direção e 
gestão de ações e serviços de saúde, executados pelo S.U.S em seu 
âmbito territorial e à direção municipal deste órgão compete controlar e 
fiscalizar os procedimentos dos serviços privados de saúde; 

CONSIDERANDO que o Hospital da Cidade é unidade hospitalar 
responsável pelo atendimento dos usuários do S.U.S, que residem na 
micro região de Aquidauana, composta pelos Municípios de Dois Irmãos 
do Buriti, Anastácio, Miranda, Nioaque e Bodoquena, que abrange 
aproximadamente 160.000 (cento e sessenta mil) pessoas, e a 
necessidade de se garantir esse atendimento de forma ética, eficaz com 
humanização e qualidade; 

CONSIDERANDO estar o Município de Aquidauana sob a égide da 
Gestão Plena do Sistema Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir pleno funcionamento de 
todos os setores e departamentos do hospital, dos serviços médico-
hospitalares em todas as especialidades, e condições adequadas de 

trabalho para os profissionais envolvidos a fim de que o hospital possa 
atender as necessidades dos pacientes com dignidade e respeito; 

CONSIDERANDO que as medidas de gestão implementadas para 
saneamento da unidade hospital ainda não foram totalmente concluídas; 

CONSIDERANDO que 75% (setenta e cinco por cento) da receita anual 
do Hospital da Cidade têm origem pública do SUS – Sistema Único de 
Saúde; 

CONSIDERANDO a sentença de mérito transitada em julgado, proferida 
no dia 27 de março de 2007, pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Aquidauana nos autos da Ação Cível Pública nº 005.06.004325-8, 
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul contra 
o Município, que estabeleceu a possibilidade da requisição de bens e 
serviços; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2017 o prazo de 
vigência da requisição de bens e serviços de que trata o Decreto 
Municipal 128 de 22 de dezembro de 2006. 

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais disposições contidas no 
Decreto 128 de 22 de dezembro de 2006. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, seus efeitos a contar de 1º de 
janeiro de 2017.   

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 11 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO  
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
PORTARIA N.º 106/2017 

“Dispõe sobre o Recadastramento dos Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providências”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 
Municipal, 

CONSIDERANDO que a administração Municipal necessita de conhecer 
com precisão a situação funcional de todos os servidores municipais, tais 
como forma de ingresso no serviço público, lotação, cargo e função, nível 
de escolaridade, grau de instrução, dentre outras informações inerentes 
aos cargos que ocupam; 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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CONSIDERANDO a necessidade de atualização do banco de dados 
cadastrais, com vistas à correção e complementação das informações 
dos servidores municipais; 

CONSIDERANDO a implantação de medidas administrativas objetivando 
maior controle e celeridade e a finalidade de buscar a melhoria das 
informações como instrumento de gestão de recursos humanos. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Instituir o recadastramento funcional para todos os servidores 
vinculados ao Poder Executivo, na forma e nos termos desta Portaria. 

Art. 2º - Constituir a Comissão Especial de Recadastramento, integrada 
pelos seguintes servidores municipais: VILMA DA SILVA XIMENES 
LIMA, ELIZABETH ROBERTO, THIÉLY MARCELA FLORES DE LIMA 
IRION e LUIS FERNANDO NUNES MIRANDA. 

Art. 3º - O Recadastramento dos Servidores Públicos Municipais de 
Aquidauana será realizado no período de 01 de fevereiro a 24 de 
fevereiro de 2017, de acordo com o Anexo I, desta Portaria, com o 
comparecimento do servidor, no Sindicato dos Trabalhadores da 
Prefeitura e Câmara de Aquidauana – SINPRECAM, no horário das 7.00 
às 13.00h de segunda a sexta-feira, onde será preenchido o formulário 
pela comissão constituída para esta finalidade. 

Parágrafo único - No ato do recadastramento é obrigatória a 
apresentação dos originais, dos seguintes documentos: RG, CPF, 
comprovante de residência, certidão de casamento, comprovante de 
escolaridade, documentos pessoais dos dependentes e nº da matrícula. 

Art. 4º - As demais Gerências do Município e Fundações, por seus 
titulares ficam incumbidos de conceder todo o apoio indispensável, com 
vistas à plena execução do recadastramento ora instituído. 

Art. 5º - Caso ocorra omissão dos servidores no recadastramento, será 
instaurada comissão de sindicância, para aplicação das penas 
estipuladas no artigo 178 da Lei Municipal 1.231/91, bem como será 
realizado bloqueio de seus vencimentos ou salários. 

Parágrafo único – O pagamento de vencimentos ou salários suspensos 
será restabelecido quando da regularização do recadastramento de que 
trata esta Portaria. 

Art. 6º - Responderá penal e administrativamente os servidores 
empregados públicos que, no recadastramento, deliberadamente 
prestarem informações incorretas ou incompletas. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

ANEXO I DA PORTARIA N.° 106, DE 25 DE JANEIRO DE 2017. 

PERÍODO GERÊNCIAS 

01/02/2017 a 03/02/2017 

ADMINISTRAÇÃO, GOVERNO, 
GABINETE DO PREFEITO, FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E 
URBANISMO, DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E ECONOMIA SOLIDÁRIA, 
DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO 
AMBIENTE, FUNDAÇÃO DE CULTURA, 
FUNDAÇÃO DE TURISMO E 
FUNDAÇÃO DE ESPORTE 

06/02/2017 a 10/02/2017 EDUCAÇÃO 

13/02/2017 a 1702/2017 OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

20/02/2017 a 24/02/2017 SAÚDE E SANEAMENTO 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 25 de janeiro de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

RETIFICAÇÃO 

Atos do Prefeito 

Retificar o a Portaria nº 045/2017 de 13 de janeiro de 2017, publicada 
no DOEM nº 655 de 20/01/2017, pag. 1, como segue: 

Onde se lê: 

“VAGNER AJALA PIMENTA”. 

Leia-se: 

“WAGNER AJALA PIMENTA” 
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